






Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parecer ao

Autor

Assunto

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Projeto de Lei n° 032/00
Vereador Walter Mulinarr de Spuza
Dispõe sobre Programa de Concessão de Bolsas de

Estudo Reembolsáveis (PCBER) e dá outras providências.

SR. PRESIDENTE:

Na qualidade de relator desta douta Comissão de Finanças e Orçamento, e
analisando o parecer contrário do relator da douta comissão de Justiça,
também venho emitir parecer CONTRARIO ao mesmo, pOT eoncordar que
trata-se de matéria inconstitucional e ijegat.

SALA DAS SESSÕES, 19 de setembro^ de ̂001.

Robinson Jorge Antunes
Relator

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator.

"Àmarildo C^enzani ^ 3
Presidente

r
lo^Nalanni

Membro
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃLhFINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 032/00
Autor : Vereador Walter Mulinari de Souza
Assunto : Dispõe sobre Programa de Concessão de Bolsas de Estudo
Reembolsáveis (PCBER) e dá outras providências.

SR PRESIDENTE:

Como relator desta douta comissão, venho analisar o projeto de lei acima
mencionado, para emitir o seguinte parecer.

Baseado no artigo n° 44, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, venho emitir
parecer CONTRARIO ao referido projeto, uma vez que trata-se^ de-matéria
ilegal e inconstitucional e, na visão deste relato^ injusta. É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 19 de setembro de-^001.

Shulênio Mulinari

Relator

SR PRESIDENTE,
Esta Comissão adota e aprova opmeee^do-seu-relatef. É o nosso parecer.

d k

Sinfronio Freire da Cruz
Presidente Meniso ad' hock
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